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Ofício nº 099/2017-CMA 

Acari/RN, 24 de julho de 2017. 

 

 

Ao Ilmo. Sr. 

ANDRÉ NILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Promotor de Justiça da Comarca de Acari-RN 

 

Assunto: Referente a Noticia Fato nº 089.2017.000524 

 

Ilmo. Sr. Promotor de Justiça, 

 

Em atenção a notícia fato supra, temos a informar que consta no quadro dos 

servidores efetivos e ativos dessa Casa Legislativa a Servidora Maria do Carmo dos 

Santos Barbosa, matricula nº 011, com 56 anos de idade, admitida em 01.06.1982, 

tendo a mesma requerido sua aposentadoria por tempo de contribuição e proporcional 

junto ao INSS em 01 de agosto de 2011. 

Ocorre que a mesma não requereu sua exoneração junto a Câmara Municipal de 

Acari-RN, justificando que, a Câmara não possui previdência própria, sua 

aposentadoria não é especial (invalidez) e não se aposentou com salário integral. 

Alegando assim não possuir impedimento ou cumulação de cargo. 

Sem o mais renovamos os préstimos de estima e respeito, e ficamos a 

disposição para providências. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ ARI BEZERRA DANTAS 

Presidente 
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